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LEI MUNICIPAL N". 4.14912016

EMENTA: Dispoe sobre Concessão da Comenda
Mariana Àmália, e dá outras providências.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DA VITÓRIA DE SANTO ÀNTÃO -

PERNAMBUCO - faz saber que o PODER LEGISLATM MUNICIPAL
decretou e este sanciona a presente Lei:

Art. I o - Fica concedida a Comenda Mariana Amália, com fundamento na lri
Municipal no.3.27612008, para o Dr. GILSON EDMAR GONÇALVES E SILVA,
Deputado Estadual em Pernambuco, pelos serviços prestados como homem político e

empresário do setor agrícola e industrial neste Município da Vitória de Santo Antão.

Art. 2' - Fica autorizado o Presidente desta Casa kgislativa a criar uma Comissão

para elaboração do programa a ser cumprido, entrando em contato com o

homenageado, para designar a data da entrega da mencionada Comenda.

Art. 3' - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. Revogam-se as

disposiçóes em contrário.

Gabinete do Prefeito, 22 de agosto de 2016.
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